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ETMNOTICIOSO 0 
D.T.D. 
Argentima- prose- 

animrda a propagan- 
elo estabelecimento 
divorcio ali, por 
O divorcio necessa- 

à sociedade actual», 
propaganda é Teita 

imprensa, e, muitas 
Zos, apparece illustrada 

significativo desenho 
anhado de legendas 
esta: «O divorcio 

deve alarmar às mu- 
boas, nem attrahir 

braços não 
do que a senhora Fig- 
de Berlim, seja uma 

; trabalha de 

O o pincel à. bocca, 
us trabalhos têm des- à : a 

sido adquiridos por 

mina de 
Esso sabão a- 

árias cô- 

E fes, e por isso, sô um correctivo uia pode- 

“| que, como foi de cavação, encheu-o: de dinheiro. 

| gar a tempo. 

due as esporas e o chicóte.. 

aa dos 110.000.000 de a   

AVISO 
(6) moléto de NTE de nome Benedicto da Motta, 

analphabéto e testa de ferro do jornaléco da cre- 
ançada «A Gazeta», onde figura como redactor, 
fica avisado que se tornar a bolir com minha fa- 
milia nas colitmnas do seu indecente pasquim, 
eu lhe parto a cara em qualquer logar onde o 
encontrar. 

Se alguem achar bonito o atrevimento desse 
moleque em bolir com as familias alheias, que o 
applauda, porque eu, se preciso fôr, saberei fazer 
justiça por minhas proprias mãos, embora com 
isso ellas fiquem sujas. 

Os ladricos de um CACoHES às vezes, che 
gam a certo ponto que se tornam inconvenien- 

rá pôr fim aos desaforos de um typo sem vers | 
gonha, a quem uma vez eu já matei a fome, 
deixando-o imprimir, em minha typographia, gra- 
tuitamente, um numero especial da «A Flecha», 

“Ahifica o aviso, que embora tarde, deve che- 

Oxalá qne neste pormenor «não seja eu obris 
gado a desempenhar as funcções de pião», em-| 

y "SAMPAIO JUNIOR 

Ohapos alga 
Vimos hoje 12 chapéos | 

elegantes para meninas e 
senhorinhas, fabricados pe- 
Jo habil industrial 
Agostinho» Toffoli, e que 
for am feitos exclusivamen- 
te para a barraca das 
“Violetas”, da qual é di- . 
tector o querido é sympa-. 

Alberto. thico. moço sr. 
Bartholomei, que tem co- 
mo auxiliares om sua bar- 
raca uma porção de se- 
nhorinhas formosas e dis- 
tinctas, cujo trabalho 
muito engrandece a Es 
barraca das “Violetas”, 
delicada flor que Ao 
singeleza, e humild, 

LEIAM A 4a PAGINA - 

ESPIRROS 

  

UR Ro Citada im-| 
mediatamente. de arran- 
jax-lho uma esposa, E/ cla-|| 
ro que - so escolho, para 
essa união, uma defunta, 
Então as familias prepa- 
ram as cerimonias e as 

festas das bodas, como se 
tratasse de um ) 
de Vivos 

Gentiloras Í 

: aaa dr. Abelar- 
V. Cesar, corrector ol- 

delicadeza de nos enviar 
E id do 508000 pari 
  

  a o anti 
am que, em média, cada 

bitantos dos Estados 

  

“O nosso distincto amigo | 

Pieial. em'S, -Paúlo, teve a |. 

Enc 

Neste 1 a 
Neste 1 j 

7 o melhor diverti 

stas Ter Ria SA 
Que tanto faz encanta: 

    
abur E 

rá no dir do e 
xist 

Tas 
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Visitas 
Em companhia 

Antonio Guilherme, 
taram-nos hojo o dr. João 
de Caoros, alto funceiona- 
rio da Ligth, de 8, Paulo, 
o o sr. Sobastião Correa |” 
Silva, nosso assignante em 

Presidente Alves. 

do sr. 

   

  

Para S. Paulo 

Seguiu hoje para São 
Paulo o dr, Renato d'Agos- 

da hyhiene 

  

tini, director 
desta cidado. 

a sa de feriad 
Na praça do Rio 

  

    

  

  
   

Os bancos do Rio de Ja- 
neiro, gls vor 

    

   

    
     
      

  

     

    

   

  

    

   

   

    

para cobfáigas nos dias 26 
te de Janeiro 

dizer que não ha- 
ento em cambio 

3 é 26 do corren- 

  

visto 

forcados» os di 
que são sabbados. 

O mercado de café tam- 

bem não funccionará nesses 

dias, o mesmo succedendo 

com à Bolsa de itulos e 
os demais centros de activi- 
dade da mesma praça. 

suiço À nl 
Assembléa gera 1 

  

  
  

    

Do ordem do sr. presi- 

dente fica a” Assombléa 
geral que devia se seali- 
zar soxta-foira, noite de 
Natal, adiada para o dia 

mbro 1935. 
Ulysses Fernandes Per 

1.º Secretario 

     

   

      
    

    

=| que aquello inventariado 

“;mandatario e contesta a 
- Cobrança do honorarios, 

Hospital “Francisco Rosas” 
  

Balancete do Hospital 
trahido do livro CAIXA 
Janeiro a 30 do Novembro 

«Francisco Rosas», 
Ae o ae Rea “de 1 do|* 

de 1   
RECEITA   

Aluguois 
Pensionistas 
Donativos 
Contribuição dos Irmãos 
Juros diversos 

Lotras sorteadas 
Subvenção do Governo 
Auxili 

Saldo vindo de 1924 

io da Camara Mun. 
Est. 

  

    

  

    

primento do manda 

outorgara ao inven 

do espolio À. o qu 
E da certidão de É 

          
ex- 

  

oi $ unico do ar! 

gado pel 
dos poderes judi 

O po! 

cargo 

Rendas do . Estado, 
  

DESPEZA 
  

Alimentos 

Ordonados 
a dicamontos 
Gastos diversos 

  

  

Apolices do Thesouro do pat 

Saldo que passa para 

      
Dezembro 

  

  
a Santo io Pinhal, 14 de Dezembro EE 14 

40:7H diodo TIRO 

200 
8000. 403:005$300 

-16:3148900 
208200 

  

=| tambem na d 
o até, 

O R. (fls. 

188 a 200 01 
vê-se que aquell 

“Ja importancia de. 
titulos, depositand 

   

     
   

   
   

  

foge air, 
  

Seca 
Livre 

Sentença do integro ma- 
gistrado da comarca dr. 

Acrisio da Gama e Silva, 
Lessa, contra 

Maniol Joaquim Alves 

Pontes 

Vistos, etc, — O es) 
de Antoio Thomaz ndo 
co Lessa move contra o 
cel. Manuel Joaquim Al- 
ves Pontes a presente ac- 
ção ordinaria de prestação 
de contas e cobrança de 
honorarios por serviços 
profissionaes de advogado 

    

E =)    
   
      

lho prestara e quo fossem 
arbitrados, O R. Petit, 
em parte o ped 

ta como boas as ci Rito do 

com fundamento en 
haver o R. lhe outorgado, 

- [um mandato a titulo gr 
tuito É pedo que lhe     

11:344$400, saldo a 
favor, o quo sendo dene- 
gado, deu motivo ao 
gravo de fls. 110, Na a 
ção probatoria o R. 

EE à prova tostemunhal to. 
fis. 79 à 91, presta o 

sou depoimento pessoal a 
ts: 17 6 78 6 fez-so a 
vação. 

“” |evou ao Banco 1 
seu | ra 

prestí 
quantias, enviand 
ao Rodesemponh: 

- |sim o mandato 
Con a 

pratico! 

ag- 

lou- E 
  

que deu causa ao 
vo do mesmo: R. de 
136, A” fls. 160 o   

feito o arbitramento pod 
não do pelo Ae 

tendo comparecido a 

   ventarianto do espolio A. 
para prestar o seu depoi- 
mento pessoal, lhe é com- 
minada a pena de confes- 
so (lb. 166). As partes ar- | prosumi 

tendo razoam o final, 
dr. Curador Geral 

- | Curador à lido assistido à 
causa em todos os. 
tormos. Assim tudo 
visto e ponderado o 
siderando quo a 

aggra- 
ae 

raticar, são, NO! 
to algo no ont 

in- 

pi 
serviço deve . sol 
Rn não & 

oltos decorrem 
digo [cio de a 

seus. cia q 
bem | viços, tom o ads 
con- |roito a uma rem   ontro- salvo. prova ! 

versia so trava Ramona xanpea o ma) 
na parte da acção em tulo gratuito. EB 
so pede ao R, o. pas ei a q 

de u honorario Es “pondencis 
Ri; 

   

  

   

  

   
      

tio, pelo documento pi na) 2:0008000 e em 
de 560 provã e Dezembro seguinte 

A GR 1:1605000, 
como se vê de fls. 5 
ria natural aê vencendo 
honorarios pela execução 
do mandato cujas contas 
prestava, figurassem taes 
honorarios lançados em 
seu.favor nessas contas. 
c)—Na carta de fls. 64, o 
mandatario conta ao R 
que entregára ao Banco a 
letra do Belizario sendo 
alli esso titulo reformado ; S 
na citada prestação de 

contas está o lançamento 
em data de 24 de Julho 
de 1922, da commissão de 
156000 paga ao Banco por 
sso serviço. Como. bem. 

a GE Sha a fls. 251 
252. 

concessões : 

dos amplos 

s do mandato, man- 
o mandatário troca- 

   s devodores do R,, 
a uidação se apre- 

ifficil (docs, de 

Ei 215, SE 8 ve 
9) 

V
e
a
 

O esto feito, como so 
da carta do    

se |mandante e do 

citada, conclue-se que não 
é possivel interpretar nas 

declarações da vontade do 

mandata- 
rio, contidas na celebra- 

ção do acto do madato é 
Seu cumprimento, que a 

intenção de ambas as par- 

tes fosso à de torem ce- 
lebrado um mandato one- 
TOSO. G)—A prova testemu- 

nhal de fls, 79 a 91, con- 
firma de uma forma abso- 
luta o que se deduz da 

prova documental, isto é 
a intima o dedicada ami- 
zade do R.e do mandata- 
rio, acerescendo quo des- 
Sa prova consta mais que 
ossa amisade era tão gran- 
de que os levaria ao sa- 

crificio um pelo outro, é 
  

mandatario ; 
Mo o outro devedor 

Domingues, 
12, 220 6 

d tario pedia 

atá () DO como era, 
vencesse honorários no 

É Ra sie manda- 
230), e por eventualidade se 
ao K tizesso substituir pelo Ban- 

-| Co, não lançaria em de- 

bito do R., os 158000 da 
commissão, pois, de outra, 

forma viria o R. a pagar 

| duas vezes uma, a dita 
commissão, outra, os ho- 
norarios do mandatario. 
Accresce mais, em favor 

dessa a insi- 

  

     

   
      

  

à parte propriamen- 

ldicial do mandato, 

que 
derava o R. como um seu 
grando bemieitor a quem 
idolatrava e a quem con- 

Sagrava muita gratidão 
(2a, Ba o 40 Re geo 
820 y. 85 y. 
conhecimento E dE E 

ambos são unanimes em 

declarar que o mandata- 
Tio não cobraria honora- 
rios do R. pelos serviços 
que lhe  prestára (Test. 
cits. fls, 82 Voy 86 0 89). 

  

mo (apezar dos am- 
poderes), pedindo ao 

irigisso a An 
Domingues lembran- 

a necessidado de 

gnificancia do valor da 
commissão. bancaria. d)— 
Da citada correspondencia 
trocada entre elles resalta, 
quer na linguagem alfo- 

tariz ego-| ctuosa de ambos, quer na 
Quando querna quelle, | forma como o R. se refo- 

este caso, cabia-lhe, | ria a marcha do seus ne- 
é icio de umlgocios e quer principal- 
ato a titulo|mente no desinteresse que 
, Cumprir com a|demonstrava sobre o deg- 

ão assumida, —faz tino do seus capitães à 

duo cllo o accoitará | disposição do mandatario, 
lo gratuito para ser-|e sua prostação de contas, 

uo à. mais intima e, af- 
ju- dSCINosA far rolações unia 

. | dois não 

   

   

   

    

à anterior- 
mente acao um man- 

o do R. conjunctamen- 
to com o advogado Dr, 
dandde Vergueiro Por- 

0, para fins judiciaes e, 

cumprido esso mandato, 
não receberam honorario 
as em. virtude da ami- 

  

tempos, por Sand de, 
outra viagem do R. a Eu- 
ropa, um seu mandato, 
praticando actos como os 

  

| BO uno dan dessa 
mesma correspondencia 
que entro o mandante e 

o mandatario houvesse u- 
ma combinação de into- 

au: | rosses constituindo o vin- 

 ancioso'a chegada tudando-se de um 
Nandatario áquella ca- mandato de ableo ator 

com poderes Judeia e de 
ampla administração, a 
sua accoitação,cumprimen- |o 

temunhal RR uc dd por: 
nto que a forma da ya: 

ção das partes interossa- 

festa cons mm 

que foram praticados pe-|1 
io Lessa, nada | 

tendo pedido em retribui- rm que 

   cluido na Es confis- 

são, resultando delle 
confissão feita ao e 

da contumaci com- 
parendo ou in non Ra 

dendo, na licção do sau- 
doso mestre dr. João Men: 
des (Dto. Judie. Bras. 2.º 
ed. pag. 227) e tanto é as- 

sim que o Codigo do Pro- 
cesso Civil do Estado de 
Minas Geraes, Lei n, &30 
de 7 de Setembro de 1822, 
muito posterior ao Codigo 

Civil, inclue no seu art. 
92 0 depoimento pessoal 
como um meio de confis- 
são do qual resulta a con- 
fissão ficta, nos casos le- 

gaes (art. 275.) Na brilhan- 
te dissertação jurídica do: 
illusiro patron 

di 

   

  

    
  

           

      

    
      

    

             
       

      
         
   

   

   

    

  

      
       

              
     
          
     
    
      

        

              

              

  

     
     3 

pelo qual a inventariante 

desse espolio se achou no 

direito de ser contumaz. . 
A inventariante, em vis- 

            
   

  

     

    

   

  

   
   

  

        a 98, não se podia dizer 
alheia a certos factos ar- 
ticulados na contestação, es 
como sejam os de ns. 
de fls, 29, 1 o 2 de fls, 29 
v- 680011 do fls. 31; 
taes factos versam “sobre 
causa certa, connexos com Ê 
a causa ($ 2.º do art. se 
do Reg. 737 de 1850); 
mo inventariante a 
a presente acção contra | 

o R.agindo, portanto, como 

  

      
           

   

    

   

   

      

        
      

   
     

    

    

    

  

   

  

   

   

  

   

    

   

  

   ressada em zelar o defe 

  

   
      

    

   

  

   
        

    

daquelles factos articula 

dos na aa, 
assim foi á ii 
comminada a din 
fosso pela sentença « de fl 

  

  

        

    
  

    ha uma unica 
m 

to na parto oxtra Rea 
lançamento |   o sites o     E 

 |pedio de honorarios, c: 
denando 

1.-



    

    

A NOTÍCIA 

; Whitalcor, Brotero & Cia. Bartholomei, Ser IE d é 

   
  

  

COMMISSARI E E EXPORTADORES 

     

     
       
       

           
     

  

   o do Commercio 56 

    

   

x pá c E : É, E o 

na vê Ih DI) Santos | Caixa Postal 351 Endereço Telege: TEIXEIRA MD aixa, 476 
Pan, o 1375 : à 
Um cp. B MPIM Recebem Café a consignação 

Recebem café a consignação, Ari as melhores con- Fazem adeantamentos sobre café    
ias SR da pas ndem 05 na pia conta de venda o chados a sua consignação ou entr 

m a ” é | E a a vendem os cafés mediante previo accôr- seus armazens nesta cidade. 

ara adeantamentos, saccaria e ontros esclarecimentos, Ê Iecpeermem ma er 
dirijam-se ao representante geral nesta zona, | Pata informações e saccarias & 

RE à 5 E 
ALDEONOFRE T FERREALE socio Sr. Antonio Bartholomei ou 

Eseriptorio: — Praça Moxeira Cesar 23 presentante 

! = TELEPHONE 177» Alberto Barthclome 
' Armazem: Rua Florirmo Peixoto m. 58 RUA PREFEITO LESSA E Ss. d 

    

    

    
    

       

   

  

           

    

  

dd fi ti 

Os Cafés consignados à nossa Fir 
ser despachados para 

Santos. Docas Chave   
      
Ananda 

ruidoso | MPRESSOS | 

no ti 

| Pheatro, com um film a o Peixoté       
    

  

   

inconfundivol valor o axto. | SUCCESSO 

  

CASA BANCARIA 

É D Enirio Santo ah Pinh   
Cor espanto di 

mmercio: no RE 
lah furado das agencias do Bi 
nte do Bam ee E nd 
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